
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.382.596 - RS (2018/0271120-7)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ADALBERTO SCHETTERT - CONSULTORIA EMPRESARIAL 

S/S - EPP 
ADVOGADOS : LEONARDO AUGUSTO ANDRADE  - SP220925 

 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E OUTRO(S) - 
SP0110862

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
PROCURADOR : ROBERTO SILVA DA ROCHA E OUTRO(S) - RS048572 
 

  

DECISÃO

Para melhor análise da controvérsia, dou provimento ao agravo em recurso 
especial interposto e determino sua conversão em recurso especial, sem prejuízo de 
posterior análise de sua admissibilidade.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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